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NotiFicaÇÃo 146498 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
JoSE aGriPiNo da SilVa
ENd: rM laGoa daS coBraS, 10, SiTio SaNTa riTa - BEira rio.
cEP: 68.625-001 -  ParaGoMiNaS  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) JOSE AGRIPINO DA SIL-
VA, CPF: 328.912.452-53, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 35279/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-11-00603 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
9,35 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146500 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
aUricElia PErEira SaNToS
ENd: rod.TraSaM. KM 258, SENT. MaB X aTM Vic. adao P.a rio 
cUrUrUi, NUclEo B loTE 41 KM 70.
cEP: 68.485-000 -  PacaJa  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) AURICELIA PEREIRA 
SANTOS, CPF: 847.760.722-20, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 8941/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00339 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
3,66 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146502 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
aUriNETE PiNTo da SilVa
ENd: Br 230, ViciNal do adÃo a 50 KM da faiXa, S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.485-000 -  PacaJa  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) AURINETE PINTO DA 
SILVA, CPF: 980.975.802-25, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 8937/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00337 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
39,06 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146503 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
MarcUS ViNiciUS SaNTaNa PaSSoS
ENd: ViciNal loNTrÃo, KM 65, GlEBa PacaJá - ZoNa rUral.
cEP: 68.485-000 -  PacaJa  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARCUS VINICIUS SAN-
TaNa PaSSoS, cPf:032.029.561-32, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 6757/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00358 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
106,22 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 146504 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
PEdro MarcoS da SilVa
ENd: faZENda Boa ViSTa - loTE 116 - GlEBa BacaJai
cEP: 68.360-000 -  SENador JoSÉ Porfirio  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) PEDRO MARCOS DA SIL-
VA, CPF: 533.087.271-53, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 10769/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00535 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
85,09 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146506 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
aNToNia MoTa carValHo
ENd: raMal do ZÉ liMa, N 30, Vila iTaTa.
cEP: 68.360-000 -  SENador JoSÉ Porfirio  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ANTONIA MOTA CARVA-
LHO, CPF: 595.062.452-15, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 10360/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-03-00246 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
3,9842 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146507 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
JoaQUiM NETo doS rEiS
ENd: Br 230 ViciNal do adÃo KM 40
cEP: 68.485-000 -  PacaJá  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) JOAQUIM NETO DOS 
REIS, CPF: 292.274.532-53, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 6410/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00297 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
11,06 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146508 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdilEUZa SaraiVa dE SoUZa
ENd: ViciNal NaZarÉ, Nº 38, Vila NaZarÉ.
cEP: 68.485-000 -  PacaJá  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) EDILEUZA SARAIVA DE 
SOUZA, CPF: 716.061.902-10, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 11716/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-04-00265 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
5,5320 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
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